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Linha Nova 4 3 11 6 4 1.634 2.400,00 -
Mata 431210 5.041 2.400,00 -
Morrinhos do Sul 431244 3.129 2.400,00 -
Morro Redondo 431245 6.262 2.400,00 -
Novo Xingu 431346 1.744 2.400,00 -
São Francisco de Assis 431810 19.020 2.400,00 -
São Jerônimo 431840 22.414 2.712,09 -
Tu r u ç u 432232 3.494 2.400,00 -
Vista Alegre do Prata 432360 1.562 2.400,00 -
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 17 320.983 60.213,99 9.406,22

RONDÔNIA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Cabixi 11 0 0 0 3 6.132 2.400,00 457,49
Chupinguaia 11 0 0 9 2 8.721 2.400,00 -
Ouro Preto do Oeste 11 0 0 1 5 37.482 4.589,29 2.591,75
Presidente Médici 11 0 0 2 5 21.709 2.724,80 1.538,80
TOTAL RONDÔNIA 4 74.044 1 2 . 11 4 , 0 9 4.588,04

SANTA CATARINA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Agrolândia 420020 9.552 2.400,00 660,17
Barra Velha 420210 23.422 2.834,06 1.600,50
Catanduvas 420400 9.746 2.400,00 665,98
Formosa do Sul 420543 2.583 2.400,00 183,34
Guatambú 420665 4.676 2.400,00 319,73
Jaborá 420860 4.018 2.400,00 282,15
Ta i ó 421780 17.412 2.400,00 1.197,34
Va rg e m 421915 2.746 2.400,00 217,78
TOTAL SANTA CATARINA 8 74.155 19.634,06 5.126,98

SÃO PAULO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Arandu 350310 6.132 2.400,00 424,49
Balbinos 350470 4.063 2.400,00 320,96
Barão de Antonina 350500 3.165 2.400,00 216,28
Cajobi 350930 9.858 2.400,00 683,95
Cândido Rodrigues 351010 2.677 2.400,00 189,28
Cordeirópolis 351240 21.607 2.614,45 1.476,48
Garça 351670 43.108 5.248,98 2.964,30
Ipeúna 3 5 2 11 0 6.270 2.400,00 428,45
Pirajuí 353890 23.098 2.794,86 1.578,36
Rincão 354370 10.427 2.400,00 741,14
TOTAL SÃO PAULO 10 130.405 27.458,29 9.023,69

SERGIPE Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Nossa Senhora da Glória 280450 33.341 4.034,26 2.278,30
São Francisco 280690 3.524 2.400,00 -
TOTAL SERGIPE 2 36.865 6.434,26 2.278,30

TO C A N T I N S Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Abreulândia 170025 2.422 2.400,00 165,50
Aparecida do Rio Negro 1 7 0 11 0 4.319 2.400,00 295,13
Araguatins 170220 32.133 3.888,09 2.195,76
Axixá do Tocantins 170290 9.343 2.400,00 638,44
Bom Jesus do Tocantins 170330 3.987 2.400,00 272,45
Brejinho de Nazaré 170370 5.232 2.400,00 376,24
Crixás do Tocantins 170625 1.592 2.400,00 108,79
Nova Rosalândia 171500 3.858 2.400,00 270,33
Rio da Conceição 171865 1.794 2.400,00 122,59
São Bento do Tocantins 172010 4.740 2.400,00 323,90
TOTAL TOCANTINS 10 69.420 25.488,09 4.769,12

TOTAL BRASIL 255 4.292.464 805.274,69 231.185,61

PORTARIA Nº 3.146, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita os Estados e Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24 hs) e do conjunto de serviços de urgência

24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências (RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre o incentivo financeiro de investimento para novas
UPA 24 horas (UPA Nova) e UPA 24 horas (UPA Ampliadas) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Estados e Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 1.277/GM, de 26 de junho de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, fazem parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e devem correr por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando
o seguinte Programa de Trabalho 2015 - Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde na Ação 10.302.2015.12L4.0001 - Implantação, Construção e Ampliação de Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ESTADOS E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL MACEIO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS 11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 491.000,00 10.302.2015.12L4.0001
AL MACEIO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS 11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 3 4 695.650,00 10.302.2015.12L4.0001
BA SANTO ANTONIO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTONIO 11 7 9 5 . 6 6 1 0 0 0 / 11 3 0 - 2 2 50.876,00 10.302.2015.12L4.0001
BA EUNÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EUNÁPOLIS 1 3 8 7 9 3 . 6 4 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 598.100,00 10.302.2015.12L4.0001
BA FEIRA DE SANTANA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 0 8 5 7 6 5 . 9 0 0 0 0 / 11 3 0 - 5 1 593.500,00 10.302.2015.12L4.0001
MG I PAT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPATINGA 11 8 1 7 . 0 6 8 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 935.520,00 10.302.2015.12L4.0001
MG DIVINÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIVINÓPOLIS 1 8 2 9 1 . 3 5 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 216.350,00 10.302.2015.12L4.0001
MG I TA B I R I TO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABIRITO 18307.835000/2130-06 477.810,490 10.302.2015.12L4.0001
MG CAMPO BELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO BELO 1 0 5 8 2 . 0 8 6 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 800.000,00 10.302.2015.12L4.0001
MG BARBACENA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARBACENA 1 4 6 7 5 . 5 5 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 8 11 . 5 9 4 , 0 0 10.302.2015.12L4.0001
MG IGARAPÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ 11 2 0 6 . 8 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001
MS AQUIDAUANA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA 0 4 5 8 9 . 9 5 5 0 0 0 / 11 3 0 - 11 594.713,00 10.302.2015.12L4.0001
PA ACARÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACARÁ 11 7 5 0 . 8 6 9 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001
PA BENEVIDES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BENEVIDES 1 3 7 0 7 . 7 9 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 8 598.472,00 10.302.2015.12L4.0001
PA BREU BRANCO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREU BRANCO 3 4 6 2 6 . 4 4 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 593.600,00 10.302.2015.12L4.0001
PR PONTA GROSSA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 7 6 1 7 5 . 8 8 4 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 741.750,00 10.302.2015.12L4.0001
PR TELEMACO BORBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELEMACO BORBA 1 0 5 0 5 . 4 3 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001
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PI TERESINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA 11 2 7 3 . 1 7 0 0 0 0 / 11 3 0 - 9 2 928.800,00 10.302.2015.12L4.0001
RS CACHOEIRA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO SUL 8 7 5 3 0 . 9 7 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 581.180,00 10.302.2015.12L4.0001
RS ALEGRETE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALEGRETE 11 4 3 1 . 3 2 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 69.044,00 10.302.2015.12L4.0001
RS FREDERICO WESTPHALEN FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREDERICO WESTPHALEN 11 7 0 8 . 2 2 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 594.640,01 10.302.2015.12L4.0001
RS CAXIAS DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS DO SUL 1 0 5 4 6 . 3 2 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 799.979,56 10.302.2015.12L4.0001
RS CRUZ ALTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZ ALTA 11 5 6 5 . 7 9 2 0 0 0 / 11 3 0 - 11 530.879,00 10.302.2015.12L4.0001
RS SÃO BORJA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BORJA 1 0 6 1 0 0 7 8 4 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001
SC CANOINHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS 11 2 0 6 . 6 8 0 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 597.840,00 10.302.2015.12L4.0001
SC CRICIÚMA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRICIÚMA 0 8 4 3 5 . 2 0 9 0 0 0 0 / 11 3 0 - 2 3 751.325,00 10.302.2015.12L4.0001
SP M AT Ã O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATÃO 1 2 2 2 5 . 8 0 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 420.200,00 10.302.2015.12L4.0001
SP SÃO JOSÉ DO RIO PRETO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 11 9 6 5 . 11 2 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 567.000,00 10.302.2015.12L4.0001
SP CARAPICUIBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAPICUIBA 111 5 4 . 4 9 8 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 743.009,00 10.302.2015.12L4.0001
SP H O RTO L Â N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HORTOLÂNDIA 1 3 8 4 3 . 1 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 563.660,00 10.302.2015.12L4.0001
SP COTIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COTIA 11 9 9 7 . 7 5 8 0 1 0 0 / 11 3 0 - 1 2 800.000,00 10.302.2015.12L4.0001
SP TA Q U A R I T I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAQUARITINGA 1111 4 . 7 2 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 303.960,00 10.302.2015.12L4.0001
SP H O RTO L Â N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HORTOLÂNDIA 1 3 8 4 3 . 1 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 563.220,00 10.302.2015.12L4.0001
SP SÃO JOÃO DA BOA VISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 1 2 1 4 3 . 2 0 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 520.000,00 10.302.2015.12L4.0001
SP SANTA FÉ DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA FÉ DO SUL 1 3 8 2 4 . 5 4 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 272.328,00 10.302.2015.12L4.0001
TO PORTO NACIONAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL 11 3 1 5 . 0 5 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001

PORTARIA No- 3.150, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita propostas a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes Construção, Ampliação e Reforma; incentivo para
construção dos Polos da Academia da Saúde e Aquisição de Equipamento e Material Permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando as Portarias nº 1.625/GM/MS, de 2 de agosto de 2013, nº 1.662 de 8 de agosto de 2013, nº 1.678 de 9 de agosto de 2013, nº 1.816 de 26 de agosto de 2013, nº 2.413 de 14 de outubro de 2013,
nº 2.429 de 15 de outubro de 2013, nº 2.666 de 06 de novembro de 2013 e nº 2.683 de 8 de novembro de 2013, que autorizam a emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de
Propostas do Fundo Nacional de Saúde;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, republicada no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 2013, que redefine as regras e os critérios referentes aos incentivos

financeiros de investimento para construção de polos e de custeio no âmbito do Programa Academia da Saúde e os critérios de similaridade entre Programas em Desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município
e o Programa Academia da Saúde; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo I a receberem recursos referentes ao Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 2º Habilitar as propostas descritas no anexo II a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 3º Habilitar as propostas descritas no anexo III a receberem recursos referentes ao Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 4º Habilitar as propostas descritas no anexo IV a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 5º Habilitar as propostas descritas no anexo V a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 6º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal

conforme estabelecido:
I - no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013;
II - no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013;
III - no art. 10 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013;
IV - no art. 8º da Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, republicada em 14 de novembro de 2013; e
e) no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 7º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma dos anexos.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA EUNAPOLIS 1 3 8 7 9 3 6 4 0 0 0 11 3 0 1 9 408.000,00 23790003 10301201585812053
CE C R ATO 11 7 3 7 4 7 1 0 0 0 11 3 0 0 7 408.000,00 28940003 10301201585810023
ES BAIXO GUANDU 11 6 8 2 6 9 6 0 0 0 11 3 0 0 7 408.000,00 24930006 10301201585810032
ES PEDRO CANARIO 1 0 5 5 4 6 2 1 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 24930006 10301201585810032
ES SAO GABRIEL DA PALHA 1 3 9 3 2 2 2 7 0 0 0 11 3 0 0 8 408.000,00 24930006 10301201585810032
GO CIDADE OCIDENTAL 11 3 3 2 8 7 4 0 0 0 11 3 0 1 0 512.000,00 25900004 10301201585817012
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 2 8 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 3 2 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 3 4 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 3 9 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 4 6 773.000,00 22290001 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 6 8 773.000,00 22290001 10301201585810031
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 0 512.000,00 26730002 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 1 512.000,00 26730002 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 2 512.000,00 26730002 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 3 408.000,00 26730002 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 5 659.000,00 22820001 10301201585810238
RR BOA VISTA 1 3 4 6 4 6 3 6 0 0 0 11 3 0 3 5 659.000,00 26730002 10301201585810238
TO TA L 18 propostas 10.452.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MS B ATA G U A S S U 1 0 8 3 6 9 3 9 0 0 0 11 3 0 1 0 5498147 UNIDADE DE SAUDE PSF RU-

RAL
120.000,00 29340004 10301201585815210

RS ESTANCIA VELHA 11 2 8 7 1 7 3 0 0 0 11 3 0 0 2 4064801 POSTO DE SAUDE CAMPO
GRANDE E VELHA

249.990,00 34030005 10301201585810043

MS A N A S TA C I O 11 3 3 2 9 9 9 0 0 0 11 3 0 0 7 2558777 PSF VILA UMBELINA 59.850,00 29340001 10301201585815202
TO TA L 3 propostas 429.840,00
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